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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 940/2023

tNEXtGtBtLIOADE N" 07 12023

A Secretaria Municipâl da Educação, Cultura, Turismo ê Desporto realizou

solicitaçáo para conkatação de Empresa Produtora dê Eventos;

Foi âberto procedimento para contrâtâçáo de tal Prestadora de Serviços

para realizaçáo da Chegada do Papai Noel e Festividades dê Natal, evento previsto

na Lei Municipal N" 2'11612022, que Estabelece o Calendário de Evêntos do ano de

2023.

O objeto a ser contratado engloba a realizaÉo de show de cunho artístico

e personalíssimo da artista Luiza Barboza no dia 1511212023 em seu Espetáculo

Musical denominado "Um Natal Encantado', contando com a apresentâçáo da artista

reconhecida nacionalmente e também de dânçarinos e ator vestido de Papai Noel,

@m interaÉo com os presentes.

Faz parte da proposta o câchê de todos os artistâs ê a sonorizaÉo e

iluminaÉo do espetáculo, com todos equipamentos necessáÍios a sua execuÉo.

Oesta feita, pela documentação acostâda: ab€rtura de protocolo,

solicitaÇão escrita, parecêr contábil de existênciâ de dotaçáo orçamenlária, proposta

financeira, cârtâ de exclusividade, documentos de regularidade Íiscal e mmprovação

do reconhecimento ârtístico nacional da artista, a qual inclusive fez parte do "The

Voice Kids' da Rede Globo de Televisão, observa-se quê se trata de artista

reconhecida em sua área de atuaçáo, consagrada psla crítica e pela opiniáo pública,

podendo a contÍataçáo ser enquãdrada no Art. 25, lll da Lei 8.666/1993.

O preço também é Justificável, eis que na época dê festas de fim de ano é

sâbido que a procura por âpresentações artísticâs de tâl porte é pujante, assim julgo

que que a proposta da empresa está êm consonânciâ com o preço pÍaticádo no

mercado, sendo que o Evênto causará impacto na população locâl e inclusive

regionâ1, trazendo beneficios socro€conÔmicos.

Neste sentido, OPINAMOS pelo atendimênto do interesse público na

contração, não havendo qualquer píeruízo ao êrário.
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Encaminhe-sê o presente expediente a Procuradoria Municipal para que

esta emila parecer quanto a inexigibilidade do processo licitatório.

Dom PedÍo de Alcántara/Rs, 18 de julho de 2023
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Parecer Jurídico n" 1 18 / 2023

;\ssunto: Trata-se de patecer reqüsitado pela Âçnte de

Contatação/Chefc do Dcpartamento de licitações à

tespeito da possibüdade de contratação da anista de

renome nacional para show natalino pot Inexigibiüdade

de licitaçào.

'l rata-se de pedido de pateccr encaminhado a esta assessoria juddica

questionado a p<.rssibüdade de contratação, mediantc inerigibüdade de licitação, de

artista de renome naclor,al pata rca\zação de show natalino.

Prcfacialmente, asseverc-se que a Ptesente manifestaçào tem por

referência os elementos colrstantes dos autos do processo administrativo em

epígafe.

Pela sua ptópú natutcza, os shows realizados pot artistas de renome

nacional, inviabilüam qualquer tipo de concorrência ou disputa licitatória. Neste

ptisma, a própria Lei8.666/93, em seu art.25, III, inseriu no rol das hipóteses cuia

inexigrbüdade é possível a contrataçào de shows dc anistas tenomados ln velbis:

Att.25. E inexigívcl a licitação quando houvcr inviabüdade de

competição, em especial:

I -..,

III - para conrataçào de pto8ssional de qualquer setol ardstico,

düetamente ou atÍavés de cmpresádo exclusivo, desde que consagtado pela crítica

especializada ou pela opiniào pública.

No caso cm tela, a artista a ser contratada foi finalista do 'the Voice

Kids da Rede Globo e tem renome nacional e iá é consagada pela crítica

especiaüzada e opiniào pública, en<luadrando-se sua contraação nos critétios legais

exigidos pela incxigibilidadc Pás
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Sendo assim, nos limites da anáIise jutidica e excluídos os aspectos

técnicos e econômicos e o juízo de opomrnidadc c conveniência, teputa-se possível

a conttatação do show s da atista Lúza Barbosa por incxigibüdade de Licitaçào

com fundamento no att. 25, III da ki 8.666/93.

Este é nosso parecer salvo melhot juízo.

À considcnçâo superiot.

Dom Pedro de Álcântara/llS, 19 dc iulho de 2023.

Giovani P Ía1ano

' o,tn/ns 4+szs

Assessot Juridico
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